LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945.

LEI DE FALENCIAS

O Presidente da Republica, usando da atribuicdo que lhe confere o art. 180 d
Constituicdo, decreta:

_ TITuLovi ]
DA VERIFICACAO E CLASSIFICACAO DOS CREDITOS

Secao Segunda
Da Classificagédo dos Créditos

Art. 102. Ressalvada, a partir de 2 de janeiro ®81la preferéncia dos créditos dos
empregados, por salarios e indenizacdes trabahsthre cuja legitimidade ndo haja duvida, ou
guando houver, em conformidade com a deciséo quedéerida na Justica do Trabalho, e, depois
deles, a preferéncia dos credores por encargosvalasl da massa (art.124),a classificacdo dos
créditos, na faléncia, obedece a seguinte ordem:

| - créditos com direitos reais de garantia;

Il - créditos com privilégio especial sobre deteranios bens;

[l - créditos com privilégio geral;

IV - créditos quirografarios.

* Artigo com redacédo determinada pela Lei n°® 3.7@611 de fevereiro de 1960.

§ 1° Preferem a todos os créditos admitidos a da&éa indenizagdo por acidente do

trabalho e os outros créditos que, por lei espagialarem essa prioridade.
* § 1° com redacéo determinada pela Lei n® 3.7261 8 de fevereiro de 1960.

§ 2° Tém privilégio especial:

| - os créditos a que o atribuirem as leis civisomerciais, salvo disposi¢cao contraria
desta Lei;

Il - os créditos por aluguel de prédio locado atidfapara seu estabelecimento
comercial ou industrial, sobre o mobiliario respext

[ll - os créditos a cujos titulares a lei conferdieito de retencdo, sobre a coisa retida;
o credor goza, ainda, do direito de retencdo sobiens moveis que se acharem em seu poder por
consentimento do devedor, embora ndo esteja veadilgda, sempre que haja conexidade entre
esta e a coisa retida, presumindo-se que tal cda@ientre comerciantes resulta de suas relagbes
de negdcios.

* § 2° com redacgéo determinada pela Lei n® 3.7261 1 de fevereiro de 1960.

§ 3° Tém privilégio geral:

| - os créditos a que o atribuirem as leis civiomerciais, salvo disposicdo contraria
desta Lei;
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I - os créditos dos Institutos ou Caixas de Aptsdorias e Pensbes, pelas

contribuicdes que o falido dever.
* § 3° com redacéo determinada pela Lei n® 3.7261 4 de fevereiro de 1960.

§ 4° S&0 quirografarios os créditos que, por estadu por lei especial, ndo entram nas
classes I, Il e lll deste artigo e os saldos daslitws ndo cobertos pelo produto dos bens

vinculados ao seu pagamento.
* § 4° com redacéo determinada pela Lei n® 3.7261 4 de fevereiro de 1960.

TITULO VI
DO INQUERITO JUDICIAL

Art. 103. Nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes/encimento do dobro do prazo
marcado pelo juiz para os credores declararem ws g@&ditos (art.14, paragrafo unico, V), o
sindico apresentara em cartorio, em duas viass@gmcircunstanciada, na qual, considerando as
causas da faléncia, o procedimento do devedors antkepois da sentenca declaratéria, e outros
elementos ponderaveis, especificara, se houvatossjue constituem crime falimentar, indicando
0S responsaveis e, em relacdo a cada um, os digpegienais aplicaveis.

8§ 1° Essa exposicao, instruida com o laudo do gpenicarregado do exame da
escrituracdo do falido (art.63, V), e quaisquer utoentos, concluira, se for o caso, pelo
requerimento de inquérito, exames e diligénciastinkdos a apuracdo de fatos ou circunstancias
gue possam servir de fundamento a acdo penal (€ddi¢rocesso Penal, art.509).

§ 2° As primeiras vias da exposicdo e do laudo @oasmentos formar&o os autos do
inquérito judicial e as segundas vias serdo jusmbasautos da faléncia.



